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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 010/2022 

 

 

 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cáceres-MT, por meio da Comissão Permanente de 

Pregão, nomeada pela portaria n° 018/2022, sediada na Rua Coronel José Dulce, esq. c/ Rua General 

Osório, S/N, Centro, CEP 78.201-056, Cáceres-MT, realizará licitação, para registro de preços, na 

modalidade pregão, na forma eletrônica, com o critério de julgamento menor preço unitário, sob a 

forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal n° 157 de 20 de março de 2019, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

Data da sessão: 11/04/2022 

Horário: 10:00 horas (Brasília-DF) 

Local: https://bll.org.br/ 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa de engenharia ou 

arquitetura especializada na elaboração de anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, incluindo 

memorial descritivo/caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativos e preços, projetos 

complementares de engenharia e cronograma de execução da nova sede da Câmara Municipal de 

Cáceres-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em item, conforme tabela constante no Termo de Referência, 

devendo o licitante oferecer proposta unitária para o item que interessar na participação. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO UNITÁRIO, observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma da Bolsa de 

Licitações do Brasil - BLL, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória 

Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro na BLL deverá ser feito acessando o sítio eletrônico https://bll.org.br/, ou 

através do telefone (41) 3097-4600 ou, também, através do e-mail contato@bll.org.br, onde será 
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disponibilizado chave de identificação e senha pessoal intransferível para acesso ao módulo do pregão 

eletrônico. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais junto 

ao provedor do sistema e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam devidamente cadastrados na plataforma da Bolsa de 

Licitações do Brasil – BLL. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar sua chave de identificação e senha pessoal para 

acesso ao Sistema de Pregão Eletrônico. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

4.2.8. Instituições sem fins lucrativos. 

4.2.9. Sociedades cooperativas. 

4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de: 

4.3.1. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou de autoridade hierarquicamente superior no 

âmbito do órgão contratante. 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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4.3.2. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau. 

4.4. É vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da 

futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

4.5. O licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações: 

4.5.1. que se enquadra como Microempreendedor, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor individual conforme requisitos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e está apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º, da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, pelo pregoeiro ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item; 

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as especificações do Termo de Referência; 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários que vier 

incidir sobre os pagamentos pelos serviços prestados. 

6.5. No pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços estabelecidos no Termo de Referência, quando 

participarem desta licitação; 

6.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto” 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prevista deste Edital. 

7.20.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.20.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 

(Vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio 

da proposta inicial e lance final apresentado pelo licitante. 

8.3. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da proposta não caracteriza 

motivo suficiente para a sua desclassificação, desde que não contrariem exigências legais. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.4.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 

1455/2018-TCU – Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

8.4.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 

a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° 

do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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8.6. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente, 

não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

8.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização 

de diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.8.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se a 

proposta de preços readequadas com o valor final ofertado e documento que comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.9. Todos os dados informados pelo licitante em sua proposta deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

9.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

https://www.caceres.mt.leg.br/
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9.1.4. Cadastro Estadual de Empresas Inidôneas ou Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis). 

9.1.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens acima, exceto o item 9.1.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.6.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, sob pena de 

inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos itens 

a seguir, para fins de habilitação. 

 

9.7. Declaração: 
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9.7.1. Declaração Conjunta (Anexo III); 

 

9.8. Habilitação jurídica: 

 

Empresário Individual 

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 

Microempreendedor Individual 

9.8.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

Sociedade Empresária ou EIRELI 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

 

Sociedade Simples 

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

 

Sociedade Empresária Estrangeira 

9.8.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 

Certidão Simplificada – Junta Comercial 

9.8.6. Apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede do 

licitante, para comprovação de inscrição como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte. 

 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

 

9.9.1. Somente será exigido a documentação fiscal e trabalhista para efeitos de assinatura do 

instrumento de contrato ou ata registro de preços e não como condição de participação em licitação, 

conforme o § 7°, do artigo 43, do Decreto n° 10.024/2019, Acórdão 976/2012 do TCU e Acórdão 

2/2014 - 2ª Câmara do TCE-MT. 
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Cadastro CNPJ 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas; 

 

CND Receita Federal 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

 

CRF FGTS 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

CND Trabalhista 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

CND Estadual 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

CND Municipal 

9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

Certidão Negativa de Falência 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

Balanço Patrimonial 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 

período de existência da sociedade; 

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato/estatuto social 

9.10.3. Não será exigido balanço patrimonial das ME, EPP e MEI’s, conforme artigo 

30, da Lei Complementar n° 605 do Estado de Mato Grosso e Resolução de Consulta n° 

10/2018 TCE-MT. 

 

9.11. Qualificação Técnica: 

 

Atestado de Capacidade Técnica 

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.11.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 

foram prestados os serviços. 

 

Registro CREA ou CAU 

9.11.4. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 

conforme a área de atuação prevista no Termo de Referência, em plena validade; 

 

CAT e ART 

9.11.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços, conforme Termo de Referência; 

9.11.5.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista 

para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio 

que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito 

firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame 

9.11.6. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

9.11.7. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 

correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício e dos índices 

que comprovam a liquidez e solvência. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar os preços devidamente ajustados ao lance vencedor, em 

conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório. 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 

e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no 

mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
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eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

cadastro do licitante no sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
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(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.5.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

15.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta interna para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições, quando 

for o caso. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

16.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 
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20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco 

anos; 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Câmara Municipal de Cáceres poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão publicadas nos meios oficiais de publicação. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica no sistema, pelo e-mail 

cpl.pregao@caceres.mt.leg.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Cel. José 

Dulce, S/N, Centro, CEP: 78.210-056, Cáceres-MT, Setor de Licitações, das 07:00 horas às 13:00 

horas. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio do sistema onde se opera o pregão eletrônico, no endereço indicado 

no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   
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22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF, exceto para o horário de funcionamento da Câmara Municipal de Cáceres-

MT. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.caceres.mt.leg.br/, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua Cel. José 

Dulce, S/N, Centro, CEP: 78.210-056, Cáceres-MT, Setor de Licitações, das 07:00 horas às 13:00 

horas, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

22.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 

22.12.3. ANEXO III – Declaração Conjunta; 

22.12.4. ANEXO IV – Minuta do Termo de Contrato; 

22.12.5. ANEXO V – Minuta da Ata Registro de Preços. 

 

 

Cáceres-MT, 29 de março de 2022. 

 

 

 

JOEL CORDEIRO DE SOUZA 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáceres-MT 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2022 

PROTOCOLO 4360 de 04/11/2021 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto o registro de preços para futura e 

eventual contratação de empresa de engenharia ou arquitetura especializada na 

elaboração de anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, incluindo memorial 

descritivo/caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativos e preços, 

projetos complementares de engenharia e cronograma de execução da nova sede 

da câmara municipal de Cáceres-MT. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Os recursos que já foram aplicados na reforma do prédio atual da Câmara Municipal 

de Cáceres, demonstram que a construção de um imóvel novo, fica mais barato do 

que dar continuidade a projetos de reformas do prédio atual, tendo o agravante que 

o mesmo é tombado pelo IPHAN, que exige o cumprimento de várias exigências 

legais, para se fazer qualquer reforma/alteração, seja de que natureza for. 

2.2. Soma-se a necessidade de executar reparos no prédio atual. Como exemplo de 

reparos, podemos citar três casos, sendo eles: 

2.2.1. Gabinetes dos vereadores. Cuja as paredes divisórias já extremamente 

desgastadas exigem reparos mensais, vez que o compensado utilizado com o 

tempo acaba retraindo, fazendo com que as portas não fechem direito, 

causando problemas inclusive nas fechaduras tipo tubular. Chega-se ao ponto 

de em alguns gabinetes, terem sido instalados trincos com cadeados, dando 

aparência de desleixo a CMC.  A Câmara este exercício fechou contrato para 

substituição em fechaduras tipo tubular, pagando em cada unidade R$ 150,00. 

Há de se levar em consideração o tempo desde sua instalação, tendo o contrato 

sido firmado em 2017 e executado em 2018, tem-se que a vida útil é de cerca 

de 4 anos, que pode ser considerado relativamente baixo. Outrossim, o valor 

pago em 2018 foi de R$ 37.500,00, tendo em vista a inflação sofrida desde 

então, podemos considerar que agora o serviço deve custar acima de R$ 

50.000,00; 
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2.2.2. Tablado do plenário. Cujo piso de madeira esta extremamente comprometido, 

colocando em risco a vida das pessoas que utilizam o espaço diariamente. 

Tentativas de orçar o projeto junto a fornecedores foram feitas, todas sem 

sucesso, tanto em madeira quanto em aço. 

2.2.3. Calhas. Problemas com calhas são recorrentes na Câmara Municipal. Isso 

porque o prédio é cercado por mangueiras, que com o vento acabando levando 

as folhas para o telhado do prédio e com as chuvas acabam escorrendo para 

os dutos das calhas, entupindo-os. Obviamente, independente do prédio, você 

deve fornecer manutenção para as calhas, afinal de contas, comprometimentos 

na infraestrutura acontecerão. O agravante aqui é que por se tratar de um prédio 

antigo, e considerando a localização, executar a manutenção é dificultada 

porque não existe projeto hidráulico para saber com precisão onde estão 

localizados os canos de esgoto para executar limpezas. Ademais, para se 

chegar a determinados lugares do telhado, somente é possível se você 

atravessar toda a estrutura, ou seja, para que seja realizado a manutenção, os 

funcionários deverão atravessar boa parte da extensão do telhado, correndo 

risco de quebrar telhas e causar infiltrações. Desnecessário dizer que essas 

infiltrações podem causar perdas severas ao patrimônio público, considerando 

a obviedade do fato. 

2.3. Algumas das vantagens de começar a construir um imóvel é que o ele será 

projetado de acordo com as necessidades do órgão, não serão necessárias 

reformas, e, os acabamentos são feitos de acordo com o projeto básico. 

2.4. Ao executar uma obra levando em conta as necessidades da CMC, temos que a 

nova estrutura poderá conter melhorias nos seguintes itens: 

2.4.1. Salas. Não existe padronização de tamanho para os 15 gabinetes 

considerando o espaço existente. As salas das secretarias administrativas 

também enfrentam o mesmo problema, com excedente que todas essas não 

comportam com conforto mais que três servidores. 

2.4.2. Almoxarifado. O espaço atual para armazenamento de material é 

extremamente pequeno considerando ser necessário prever várias demandas 

do legislativo. 

2.4.3. Banheiros. Os banheiros são de difícil acesso, estando localizados a uma 

distância considerável da entrada, tendo os visitantes que atravessar todo o 

prédio para ter acesso aos sanitários. Além disso, os banheiros não são 

adaptados para atender a PNEs. 

2.4.4. Estacionamento. Não existe marcação de área no estacionamento, causando 

transtornos diários a todos os utilizadores. 
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2.4.5. Segurança. Poderá ser construída uma guarita para controlar a entrada e 

saída de pessoas no estacionamento do órgão, evitando aquisição anual de 

controles de portão e/ou configuração dos mesmos. 

2.4.6. Arquivo. Poderá ser organizado um espaço para salvaguarda e exposição dos 

documentos históricos existentes no legislativo, preservando a história do órgão 

e município, vez que o legislativo tem impacto significante na administração 

executiva. 

2.5. Além disso, com planejamento bem-feito, os custos podem sair menores do que se 

optar por uma reforma, até porque existe uma série de responsabilidades que 

podem resultar em mais tempo e dinheiro público gastos. 

 

3. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

3.1. Os serviços a serem contratados bem como seus quantitativos são os seguintes: 

3.1.1. Para elaboração, foram considerados os valores contantes na TABELA DE 

HONORÁRIOS BÁSICOS PROFISSIONAIS DA ABENC-MT DE 2021, 

considerando 1908,81 m² previstos no Croqui da obra, em anexo. 

 

ITEM CÓD. TCE DESCRIÇÃO UNIDADE QTD VALOR UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
350203-1 

ELABORACAO DE PROJETO - 
ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E 
PROJETO EXECUTIVO, INCLUINDO 
MEMORIAL DESCRITIVO/CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES E ENCARGOS, 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS, 
PROJETOS COMPLEMENTARES DE 
ENGENHARIA E CRONOGRAMA DE 
EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DA 
NOVA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CÁCERES-MT 

UN 1 R$ 221.402,87 R$ 221.402,87 

VALOR TOTAL R$ 221.402,87 

 
3.2. O objeto contempla a elaboração dos seguintes projetos e serviços: 

3.2.1. Projeto Arquitetônico; 

3.2.2. Projeto Estrutural; 

3.2.3. Projeto Elétrico; 

3.2.4. Projeto Hidráulico; 

3.2.5. Projeto Sanitário; 

3.2.6. Projeto Bombeiros; 

3.2.7. Projeto SPDA; 

3.2.8. Projeto Lógico; 

3.2.9. Projeto Acessibilidade; 
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3.2.10. Projeto em 3D; 

3.2.11. Projeto Interiores; 

3.2.12. Projeto em Maq. Elet; 

3.2.13. Projeto p/ Energia solar; 

3.2.14. Projeto p/ Captação de água; 

3.2.15. Projeto Estacionamento; 

3.2.16. Projeto urbanístico; 

3.2.17. Projeto irrigação; 

3.2.18. Projeto Drenagem. 

 

4. DO ENQUADRAMENTO 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de 

obra, a ser contratado mediante licitação na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 

9.507 de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, 

previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada (ver 

processo SEI nº 00695.000812/2019-01). 

4.3.  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

5. DAS ORIENTAÇÕES IMPORTANTES AOS PROJETOS 

5.1. Todos os projetos deverão ser elaborados e apresentados de acordo com as 

normas técnicas, isto é, a execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente 

aos requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e/ou Padrões 

estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e normas 

concessionárias local. 

5.2. Soluções e conceitos de projeto devem ser apresentados e discutidos com a 

comissão responsável pelo acompanhamento de todo o trâmite relativo à 

construção da sede própria da Câmara Municipal, cabendo a este a escolha do de 

melhor performance e desempenho técnico-econômico. 

5.3. As impressões e cópias destinadas a aprovação nos diversos órgãos e para as 

entregas (Projeto Básico, Executivo e correções) a CMC, inclusive seus custos, 

serão de responsabilidade da CONTRATADA, não havendo qualquer tipo de 

reembolso pela CMC. 
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6. DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO 

6.1. Somente serão certificados os serviços devidamente aprovados e recebidos pelo 

dirigente da unidade pleiteante e pelo responsável pela fiscalização, designado por 

meio de portaria. 

6.2. A empresa responderá junto a CMC por todo e qualquer prejuízo causado por seus 

funcionários, ao patrimônio da CMC e de seus funcionários e usuários. 

6.3. A FISCALIZAÇÃO pelo correto e integral cumprimento do contrato caberá à 

CONTRATANTE através da figura do Fiscal do Contrato, nomeado por meio de 

portaria. 

6.4. Verificando-se a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, à 

CONTRATANTE caberá aplicar a penalidade cabível. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas em lei: 

7.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto; 

7.1.2. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo 

de contratação; 

7.1.3. Efetuar a entrega dos produtos/serviços no prazo e local indicado no termo de 

referência; 

7.1.4. Entregar os produtos em conformidade com a especificação técnica definida 

neste TR; 

7.1.5. Responsabilizar-se por falhas ou danos decorrentes da prestação do serviço 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8078, de 1990); 

7.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da CMC, inerentes ao objeto do 

presente processo de contratação; 

7.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

7.1.8. . Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam na entrega do 

objeto/prestação do serviço; 

7.1.9. Efetuar a entrega do objeto contratado e emitir Notas Fiscais, em nome da 

CONTRATANTE. 
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7.1.10. Arcar com qualquer prejuízo causado a Administração ou a terceiros 

por seus empregados, durante a prestação do serviço; 

7.1.11. Comunicar a contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou 

observada durante a prestação do serviço; 

7.1.12. Substituir os objetos com desconformidade na forma do disposto nas 

especificações técnicas deste TR; 

7.1.13. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE os motivos que 

impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos neste Instrumento e 

formalmente, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto, com a devida comprovação; 

7.1.14. Informa o Órgão de qualquer alteração necessária a consolidação dos 

ajustes decorrentes do instrumento, tais como: mudança de endereço, telefone, 

e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros; 

7.1.15. Garantir que seus empregados ou prepostos portem crachá de 

identificação contendo foto, nome completo e o nome da CONTRATADA. 

7.1.16. Aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos estimados nos 

limites previstos no § 1º do art. 65 da lei nº 8.666/93; 

7.1.17. É expressamente vedada a CONTRATADA: 

7.1.17.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a execução dos serviços, bem como mão-de-

obra não qualificada/capacitada que comprometa a execução integral dos 

serviços dentro do prazo pactuado, com qualidade que os serviços exigem 

(no caso de contratação de serviços). 

7.1.17.2. Utilizar o instrumento para qualquer operação financeira, sem prévia 

autorização da CMC, sob pena de rescisão e sanções cabíveis. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Aceitar o produto/serviço que atenda aos requisitos constantes neste Termo 

de Referência e seus anexos; 

8.1.2. Permitir Acesso dos representantes e empregados da proponente vencedora 

às suas dependências para entrega do material; 

8.1.3.  Prestar as Informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da proponente vencedora; 

8.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem 

recebido/da prestação do serviço com as especificações constantes deste 

Termo e da proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento; 
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8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado. 

8.1.6. A CMC não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

8.1.7. Efetuar o pagamento devido em virtude do recebimento dos bens/prestação 

de serviço, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do termo 

de referência e mediante a apresentação de Nota Fiscal acompanhada das 

documentações exigidas; 

8.1.8. Quando da entrega do material, verificar, por amostragem, se o produto 

atende totalmente a especificação técnica; 

8.1.9. Recusar o pedido, caso o mesmo apresente desconformidade, na forma 

estabelecida deste Instrumento; 

8.1.10. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições ou falhas no 

material entregue/Serviço prestado, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias. 

8.1.11. Comunicar à CONTRATADA, na forma deste Instrumento, acerca do 

prazo para reapresentação do objeto que apresentou desconformidade. 

8.1.12. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

Empresa; 

8.1.13. Verificar e cobrar a regularidade da Empresa, perante o FGTS e em 

face das contribuições administrativas devidas a Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB), das inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional de 

Seguridade Social (INSS) e dívidas trabalhistas (CNDT) antes de cada 

pagamento 

 

9. DAS ETAPAS 

9.1. O objeto dessa contratação será dividido em 3 (três) etapas, são ela: 

9.1.1. Etapa 01-Visita Técnica / Estudo Preliminar / Anteprojeto: 

9.1.1.1. Sendo assim esse Estudo Preliminar realizado por meio visita técnica, 

consiste no conhecimento e análise detalhada da real estrutura do terreno. 

9.1.1.2. Nesse estudo se obtém informações técnicas necessárias que servem 

para determinar possibilidades e restrições do produto imobiliário desejado 

no Croqui da edificação, de forma que as mesmas venham a nortear a 

questão da viabilidade econômica), permitindo também avaliações 
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preliminares dos sistemas de estruturas e de instalações prediais a serem 

construídos, caracterizando seu uso, localização, dimensionamento e 

articulação de todas as áreas da unidade. Essas informações permitem 

caracterizar a situação arquitetônica, e as possíveis soluções das 

edificações e de implantação dentro das condicionantes levantadas. 

9.1.1.3. Nesta etapa deverá ser elaborado o Anteprojeto e sua apresentação 

em formato 3D, para análise e aprovação da CONTRATANTE. 

9.1.1.3.1. O Anteprojeto é o resultado do desenvolvimento do Croqui 

(ANEXO I), apresentando o partido arquitetônico e paisagístico 

adotado, possibilitando a clara compreensão do projeto, bem como a 

sua primeira avaliação de custo, apresentando desenhos em número 

e escalas convenientes. Constituem a solução e o detalhamento 

básico do projeto de arquitetura que será encaminhado aos 

profissionais encarregados dos projetos complementares. 

9.1.1.3.2. O Anteprojeto Arquitetônico deverá conter a concepção global 

preliminar da instalação proposta, o pré-dimensionamento de suas 

diversas áreas operacionais e sua articulação espacial, bem como a 

definição, igualmente preliminar, das características construtivas 

essenciais da edificação proposta, abrangendo, pelo menos, o 

sistema estrutural, as vedações verticais e a cobertura. 

9.1.1.3.3. Para ajudar a expor a ideia do Projeto Arquitetônico, deverá ser 

elaborada pela CONTRATADA uma apresentação dos projetos em 

3D. O Anteprojeto deverá ser aprovado pela CONTRATANTE. 

9.1.1.3.4. Orçamento global com apresentação de cotações de mercado e, 

no que couber, orçamentação por meio dos critérios previstos na 

Norma Brasileira ABNT NBR 12721 e composições de preços 

unitários do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (SINAPI); 

9.1.1.3.5. Pranchas de desenho com detalhes iniciais do Projeto 

Arquitetônico (partido adotado); 

9.1.1.3.6. Pranchas de desenho com o sistema estrutural adotado; e 

9.1.1.3.7. Pranchas de desenho com os projetos complementares 

previstos no item 3.2. deste TR; 

9.1.1.3.8. Nos termos da legislação em vigor, os projetos deverão ser 

assinados por profissionais devidamente qualificados e possuidores 

de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de cada profissional 

no respectivo Conselho Profissional. 
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9.1.2. Etapa 02- Projetos Executivos, Projeto Básico, Aprovações Legais e 

Orçamentos: 

9.1.2.1. De acordo com os Incisos IX e X do art. 6º da Lei 8.666/93, Projeto 

Executivo é o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, inclusive o Projeto 

Básico, que é composto dos elementos necessários e suficientes, com 

nível de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou 

complexo de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com base nas 

indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade 

técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução. 

9.1.2.2. Essa tapa trata da definição dos projetos e detalhamento de todos os 

elementos do empreendimento de modo a gerar um conjunto de 

informações suficientes para perfeita caracterização de serviços a serem 

executados, avaliação de custo, métodos construtivos, prazos de 

consolidação dos orçamentos de obras e de instalações como também a 

devida Aprovação Legal de todos os projetos gerando os documentos 

necessários à caracterização dos serviços e materiais utilizados além da 

apresentação de todo o planejamento de obra e memoriais descritivos que 

servirão de base para elaboração do Projeto Básico para contratação da 

execução da obra e aquisição de equipamentos. 

9.1.2.3. Os projetos e orçamentos deverão estar compatibilizados, podendo a 

empresa ser responsabilizada por eventuais problemas de execução de 

obra em virtude de conflitos entre os projetos. 

9.1.2.4. O resultado deve ser um conjunto de informações técnicas claras e 

objetivas sobre todos os elementos, sistemas e componentes do 

empreendimento. ART´s, RRT´s e declarações deverão ser entregues 

assinadas em duas vias e organizadas em um único documento nesta 

etapa. 

9.1.2.5. A etapa se encerra com a aprovação do produto pela comissão 

responsável nomeada pela CMC, com a devida aprovação legal dos 

projetos contratados. 

9.1.3. Etapa 03- Pós-entrega dos Projetos: 

9.1.3.1. Consiste em garantir a plena compreensão e utilização das 

informações de projeto, bem como sua aplicação correta nos trabalhos de 

https://www.caceres.mt.leg.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT CEP: 78210-
056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 29 

campo. Além de permitir a análise do processo de desenvolvimento do 

projeto na busca de torná-la cada vez mais eficiente. A empresa deve estar 

ciente que eventuais alterações e/ou ajustes nos produtos entregues e 

aprovados que se fizerem necessárias no decorrer da execução da obra 

poderão acontecer, sem custos adicionais a CMC,  exceto aquelas que 

ocorrem por erros de execução. Se encerra com a entrega do Alvará de 

Construção. 

 

10. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 

10.1. O cronograma para esta contratação terá prazo de 120 dias corridos para 

todas as etapas, sendo que estão incluídos no referido prazo a realização das 

compatibilizações pela empresa vencedora, sendo passível a aplicação de sanções 

caso seja observada a sua inexecução. 

10.2. Prazo para avaliação do material (não computa para a empresa vencedora): 

10.2.1. Após a fiscalização da entrega pela empresa contratada, a CMC deverá 

realizar avaliação do material entregue, em prazos de até 15 dias corridos, 

podendo totalizar até 45 dias a mais no prazo total para este tipo de contratação. 

10.2.2. Em virtude do mencionado acima, poderão ser somados aos 120 dias 

corridos, mais 45 dias corridos (três prazos de 15 dias) sendo cada um desses 

prazos acrescidos ao final de cada etapa prevista, para que a CMC possa 

avaliar o material entregue, dando ou não como encerrada a etapa que está 

sendo avaliada, sendo que a critério do fiscal técnico, as correções apontadas 

poderão ser entregues nas etapas seguintes conforme apontado nos relatórios 

de revisão, desde que tais correções não sejam impeditivas para o avanço do 

projeto 

10.2.3. Caso a fiscalização da CMC verifique, durante a análise do material 

entregue, que correções necessitam ser feitas pela licitante vencedora e tais 

correções sejam impeditivas para o avanço do projeto será comunicado a 

empresa vencedora as correções a serem feitas, sendo que a partir desse 

momento o prazo de desenvolvimento do projeto volta a contar até que a 

empresa vencedora providencie as correções solicitadas. 

  

11. DO LOCAL 

11.1. A execução dos serviços será realizada no terreno cedido através da 

Resolução nº 06, de 12 de Julho de 2021, pela Prefeitura Municipal de Cáceres à 

Câmara Municipal de Cáceres, localizado na Avenida Brasil, dos Estados e Rua 

Generoso Marques Leite, Bairro Jardim Celeste. A área prevista do terreno é de 

https://www.caceres.mt.leg.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT CEP: 78210-
056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 30 

5000,00 m², conforme ART., Croqui de localização e Memorial Descritivo da área, 

cópias anexas. 

 

12. DA FORMA DE RECEBIMENTO 

12.1. O recebimento de cada etapa do projeto será realizado em fases distintas, 

primeiramente haverá um recebimento provisório em seguida haverá a aprovação 

dos serviços pelo fiscal e comissão responsável, sendo que o recebimento só será 

considerado definitivo após o cumprimento dos itens do presente Termo de 

Referência. 

12.2. No recebimento provisório será verificado se o material entregue está e acordo 

com o contratado, sendo atestado apenas o recebimento. A partir da data de 

recebimento provisório, o fiscal do contrato terá até 15 dias corridos para análise 

qualitativa do produto entregue, podendo o mesmo ser aceito em sua totalidade, ou 

serem feitas ressalvas, correções e/ou alterações no projeto, atestando ou não a 

aprovação dos serviços através de relatórios de avaliação 

12.3. A análise qualitativa do projeto será baseada no atendimento aos serviços 

previstos em cada etapa e também seguindo critérios técnicos em atendimento as 

necessidades da CMC. 

12.4. Em se tratando de ressalvas, correções e/ou pequenas alterações, as 

mesmas poderão ser providenciadas, a critério do fiscal, juntamente com as 

seguintes etapas. Já em caso de alterações significativas que afetam o andamento 

normal do projeto as mesmas terão que ser providenciadas imediatamente, sendo 

que neste caso não será arbitrado tempo extra a empresa contratada, portanto 

estará em mora, estando passível de punição a critério do fiscal técnico responsável. 

12.5. Sendo aceito em sua totalidade o produto entregue sendo efetuadas as 

correções e/ou alterações solicitadas, será confirmada a Aprovação dos Serviços. 

Somente após a confirmação desta etapa é que a nota fiscal poderá ser emitida. 

 

13. PRODUTO DE ENTREGA 

13.1. O produto deverá ser desenvolvido em software de CAD ou BIM, conforme 

demanda da CMC, planilha eletrônica, documento eletrônico em versões 

compatíveis às da instituição. Na conclusão de cada etapa do projeto, poderão ser 

solicitadas até três vias impressas do material gerado a três do mesmo em mídia 

digital (DVD) com a devida identificação do projeto, ressaltando que as impressões 

e plotagens necessárias durante o desenvolvimento de etapas para aprovação nos 

órgãos públicos serão de responsabilidade da contratada, não sendo considerada 

para tal as três vias previstas na conclusão das etapas. 

13.2. O material impresso deverá ser entregue em pasta tipo ficheiro, com suas 

plantas relatórios, declarações, ART´s e RRT´s devidamente assinadas pelos 

responsáveis técnicos, na atual sede da Câmara Municipal de Cáceres, localizado 
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na Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, Centro, 

Cáceres/MT – CEP 78210-056, durante o horário de expediente que compreenda 

das 7h às 13h. 

13.3. O material em mídia digital deverá apresentar seus arquivos relativos a 

projetos nas extensões rvt ou dwg, a planilhas xlsx e os relatórios em pdf e docx, 

também deverá ser entregue arquivos das imagens geradas em formato jpg. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

14.1. O prazo de vigência desta contratação será de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, com eficácia após a publicação do seu extrato do DOU. 

14.2. Todos os serviços serão iniciados mediante a emissão de ORDENS DE 

SERVIÇO e NOTA DE EMPENHO que deverão estipular a data inicial e a duração 

dos mesmos. O prazo de execução passará a ser contado a partir do momento em 

que a contratada receber ambos os documentos. 

 

15. DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

15.1. O desembolso será realizado conforme entrega dos seguintes projetos: 

15.1.1. Visita Técnica / Estudo Preliminar / Anteprojeto, APROVADOS pela 

Fiscalização – Desembolso de 33% do total do empenho; 

15.1.2. Projetos Executivos, Projeto Básico, Aprovações Legais e Orçamentos, 

APROVADOS pela Fiscalização – Desembolso de 34% do total do empenho; e 

15.1.3. Pós-Entrega de projeto, APROVADOS pela Fiscalização – Desembolso 

de 33% do total do empenho. 

15.2. O pagamento será efetuado à Contratada até o 30º (trigésimo) dia após a 

apresentação, da respectiva Nota Fiscal do fornecimento do material no mês 

anterior, junto ao qual deverão estar anexadas todas e quaisquer 

solicitações/informações feitas pela CMC, devendo a Contratada dar entrada com 

as Notas Fiscais e seus anexos até o segundo dia útil de cada mês, a fim de que as 

mesmas possam ser aceitas e atestadas pelo respectivo fiscal do Contrato até dois 

dias úteis após esta apresentação. 

15.3. O pagamento acima referenciado será creditado em favor do devido 

fornecedor, através de ordem Bancária, conforme informações bancárias tendo sido 

deixadas bem claras pela CONTRATADA, no corpo da NF. 

15.4. Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos, se exigidos pela 

CONTRATANTE: 

15.4.1. Certidão Negativa de Débito do INSS, devidamente atualizada; 

15.4.2. Certificado de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

https://www.caceres.mt.leg.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT CEP: 78210-
056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 32 

15.4.3. Certidão Conjunta de Regularidade com a Fazenda Federal (Quitação 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União da Fazenda 

Federal), estadual e Municipal; 

15.5. A não apresentação da Certidão Negativa de Débito do INSS, bem como do 

Certificado de Regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de Débito (CND) 

relativa aos Tributos Federais, Estaduais e Municipais ou a irregularidade destas, 

não acarretará retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será 

comunicada quanto à apresentação de tais documentos em até 30 (trinta) dias, sob 

pena de rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 

15.5.1. Decorrido o prazo acima, persistindo a irregularidade, o Contrato 

poderá ser rescindido, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. 

15.5.2. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE 

oficiará a ocorrência ao INSS no caso da CND, à Caixa Econômica Federal no 

caso do CRF e à Receita Federal no caso de CND relativa aos Tributos 

Federais, Estaduais e Municipais. 

15.5.3. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de depósito bancário, 

conforme agência e conta-corrente da CONTRATADA. 

15.5.4. Caso o objeto deste Contrato seja recusado e/ou o documento fiscal 

apresente alguma incorreção, será considerado como não entregue e o prazo 

de pagamento será contado a partir da data de regularização. 

15.5.5. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas à 

CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os 

prejuízos decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação. 

15.5.6. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de 

compensação e todas as despesas bancárias decorrentes da transferência de 

crédito. 

15.5.7. A CONTRATANTE efetuará as retenções dos tributos incidentes no 

faturamento, de acordo com a legislação vigente. 

15.5.8. O CNPJ, que deverá constar nas Notas Fiscais/Faturas apresentadas, 

deverá ser o mesmo CNPJ que a Contratada utilizou no termo de contrato. 

15.6. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou 

qualquer outro título, em bancos ou outras instituições do gênero. 

15.7. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a 

CONTRATADA de suas obrigações e responsabilidades assumidas. 

15.8. A qualquer tempo, a CMC poderá solicitar a apresentação do CRF relativo ao 

FGTS, bem como os demais documentos constantes da fase de habilitação. 

 

16. DA DOTAÇÃO 

16.1. As despesas deste processo correrão com recursos próprios da Câmara 

Municipal de Cáceres, na seguinte dotação: 
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FICHA 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
DESPESA PROJETO ATIVIDADE 

15 01.031.1001.2001.0000 3.3.90.39.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 

PESSOA JURÍDICA 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

17.2. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18. ANEXOS 

18.1. ANEXO I - Croqui da obra; 

18.2. ANEXO II - ART., Croqui de localização e Memorial Descritivo da área 

19. ELABORADO POR 

 

 

CLAUDIO ARVELINO SONAQUE 

Diretor da Secretaria de Aquisição, Licitação, Contratos e Patrimônio 
 

20. APROVADO POR 

20.1. Aprovo o presente Termo de Referência em conformidade com o Art. 7º, 

parágrafo 2º, inciso I, da Lei 8.666/93. 
 

Cáceres-MT, 07 de março de 2022. 
 

 

JOEL CORDEIRO DE SOUZA 

Diretor Geral da Câmara Municipal de Cáceres 
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ANEXO II 

 

MODELO DA PROPOSTA 

À COMISSÃO DE PREGÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT 

PROCESSO LICITATÓRIO N° XXX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2022 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      

 

 

 

 

 

Valor Total: _____________(valor por extenso) 

 

Validade da Proposta: 60 dias 
 

OBS: O valor deve ser expresso em algarismos e por extenso, fracionados até duas casas decimais 

após a vírgula, sem previsão inflacionária, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, 

tais como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

deslocamentos de pessoal e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo 

(direto ou indireto) deste Edital. 

 

..........................., .........de ................................de .................... 

 

 

 
______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 

 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

 

 

 A empresa ________________ (razão social) _______________, inscrita no CNPJ sob o 

número ________________________, em atenção ao edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 

XXX/2022, DECLARA: 
  

a) ter tomado conhecimento de todas as informações e das condições para o perfeito cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da documentação integrante do edital, 

seja por meio de informações obtidas no órgão licitador. 

  

b) que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos ou eventuais subcontratados são 

servidores do órgão licitador. 

  

c) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho. Ressalvado os casos, dentro das possibilidades, em que 

emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, conforme inciso XXXIII do caput do 

art. 7º da Constituição Federal, e está ciente que o descumprimento desta declaração constitui motivo para 

rescisão do contrato. 

 

d) que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

considerados essenciais para a execução contratual, conforme Termo de Referência. 

 

 

____________________, ____ de ____________________ de ________. 
 

 

 

______________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº ........ /…, QUE FA-

ZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE CÁ-

CERES-MT, POR INTERMÉDIO DO SEU PRESI-

DENTE, E A EMPRESA 

............................................................   

A Câmara Municipal de Cáceres-MT, com sede na Rua Cel. José Dulce, S/N, Centro, CEP: 78.210-

056, na cidade de Cáceres-MT, inscrita no CNPJ sob o nº 03.960.333/0001-50, neste ato representada 

por seu Presidente, Ver. (nome), portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, se-

diado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024/19, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condi-

ções a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia ou arquitetura espe-

cializada na elaboração de anteprojeto, projeto básico e projeto executivo, incluindo memorial des-

critivo/caderno de especificações e encargos, planilha de quantitativos e preços, projetos complemen-

tares de engenharia e cronograma de execução da nova sede da Câmara Municipal de Cáceres-MT, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo I, do 

edital de Pregão Eletrônico nº ........../20.... 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

I

T

E

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Marca/Modelo Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
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M 

 

1       

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., não podendo ser prorrogado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária pró-

pria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Cáceres-MT, para o exercício de 20...., na clas-

sificação abaixo: 

FICHA:XXX 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: XXXXXXXXXXXXXXX 

DESPESA: XXXXXXX 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos pró-

prios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste 

em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Con-

trato. 
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6.2. Se houver reajustamento de preços, deverá ser observado os dispositivos referente a esta ma-

téria na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina 

do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA-

TADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão adminis-

trativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimple-

mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer ope-

ração financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-

mente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 

– e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial dos Municípios de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  É eleito o Foro da Comarca de Cáceres-MT para dirimir os litígios que decorrerem da execu-

ção deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º 

da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas. 
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...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Ass.: ______________________ 

Nome Completo: 

CPF: 

RG: 

 

Ass.: ______________________ 

Nome Completo: 

CPF: 

RG: 
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ANEXO V 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º …/2022 
 

 

A Câmara Municipal de Cáceres, com sede na Rua Coronel José Dulce, S/N, Centro, CEP: 78210-

056, na cidade de Cáceres-MT, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.960.333/0001-50, neste ato 

representada por seu Presidente, Vereador (Nome), portador da matrícula funcional nº ......., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ...../2022, com homologação publicada no diário oficial em ..../.../...., 

processo administrativo nº ....../......, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 157/2019, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços de desinstalação, instalação, manutenção 

preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, e troca de gás R22 e R410 em aparelhos de 

ar condicionado tipo Split, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo 

de Referência, anexo I, do edital de Pregão Eletrônico nº ........../20..., que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 

são as que seguem: 

  

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Marca/Mode

lo 

Valor Unitário Valor Total 

1       

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Cáceres-MT. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgão participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência desta ata. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura não podendo 

ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 
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6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 

10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 

no Decreto Municipal n° 157/2019, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja 

o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

https://www.caceres.mt.leg.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES 

 

Rua Coronel José Dulce, esquina com Rua General Osório, S/N, CENTRO, CÁCERES-MT CEP: 78210-
056 - Fone: (65) 3223-1707 - Site: https://www.caceres.mt.leg.br/ 47 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a 

esta Ata de Registro de Preços. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

 

Cáceres-MT, _______ de __________ de 20___ 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES-MT 

Presidente Ver. 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante Legal 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

Ass. ______________________ 

Nome: 

CPF: 

RG: 

 

 

Ass. ______________________ 

Nome: 

CPF: 

RG: 
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